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LEI Nº 6.320, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre normas gerais de saúde, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado, que a  Assembléia Legislativa, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SAÚDE DE TERCEIROS 

.................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Atividades diretamente relacionadas com a saúde de terceiros 

 

Subseção I 

Dos profissionais de ciência da saúde 

 

Art. 13 A pessoa no exercício de profissão de ciência da saúde, atuará de 

conformidade com as normas legais regulamentares, e as de ética.  

§ 1º A pessoa, para exercer profissão de ciência da saúde deve possuir diploma, 

título, grau, certificado ou equivalente válido, devidamente registrado no órgão 

competente, e em conformidade com as disposições legais e regulamentares 

correspondentes. 

§ 2º Presumir-se-á no exercício ilegal da profissão a pessoa que, sem Ter a respectiva 

habilitação, anunciar e/ou executar serviços por qualquer meio, ou fizer uso de instrumentos 

relacionados com a ciência da saúde.  

 

Art. 14 O profissional de ciência da saúde deve: 

I – Colaborar com os serviços de saúde ou com a autoridade de saúde, quando solicitado 

e, especialmente, nos casos considerados de emergência ou de calamidade pública; 

II – cientificar sempre à autoridade de saúde as doenças que, através de regulamentos, 

sejam declarados de notificação compulsória. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 971, DE 3 DE MAIO DE 2006 
 

 

Aprova a Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares (PNPIC) no 

Sistema Único de Saúde. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 

Considerando o disposto no inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre a integralidade da atenção como diretriz do SUS; 

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90, que diz respeito 

às ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, 

mental e social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde; 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) vem estimulando o 

uso da Medicina Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos sistemas de saúde de 

forma integrada às técnicas da medicina ocidental modernas e que em seu documento 

Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005” preconiza o desenvolvimento 

de políticas observando os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, uso racional e 

acesso; 

Considerando que o Ministério da Saúde entende que as Práticas Integrativas e 

Complementares compreendem o universo de abordagens denominado pela OMS de 

Medicina Tradicional e Complementar/Alternativa - MT/MCA; 

Considerando que a Acupuntura é uma tecnologia de intervenção em saúde, 

inserida na Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sistema médico complexo, que aborda de 

modo integral e dinâmico o processo saúde-doença no ser humano, podendo ser usada 

isolada ou de forma integrada com outros recursos terapêuticos, e que a MTC também 

dispõe de práticas corporais complementares que se constituem em ações de promoção e 

recuperação da saúde e prevenção de doenças; 

Considerando que a Homeopatia é um sistema médico complexo de abordagem 

integral e dinâmica do processo saúde-doença, com ações no campo da prevenção de 

agravos, promoção e recuperação da saúde; 

Considerando que a Fitoterapia é um recurso terapêutico caracterizado pelo uso 

de plantas medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas e que tal abordagem 

incentiva o desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social; 

Considerando que o Termalismo Social/Crenoterapia constituem uma 

abordagem reconhecida de indicação e uso de águas minerais de maneira complementar aos 

demais tratamentos de saúde e que nosso País dispõe de recursos naturais e humanos ideais 

ao seu desenvolvimento no Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o 

incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, 

tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, por 

conseguinte, aumentando o acesso, resolve: 
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Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas 

Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e 

implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares. 

 

Art. 2º Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se 

relacionem com o tema da Política ora aprovada, devam promover a elaboração ou a 

readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das 

diretrizes e responsabilidades nela estabelecidas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANEXO 

 

POLÍTICA NACIONAL DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES NO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O campo das Práticas Integrativas e Complementares contempla sistemas 

médicos complexos e recursos terapêuticos, os quais são também denominados pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) de medicina tradicional e complementar/alternativa 

(MT/MCA), conforme WHO, 2002. Tais sistemas e recursos envolvem abordagens que 

buscam estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e recuperação da saúde 

por meio de tecnologias eficazes e seguras, com ênfase na escuta acolhedora, no 

desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o meio 

ambiente e a sociedade. Outros pontos compartilhados pelas diversas abordagens 

abrangidas nesse campo são a visão ampliada do processo saúde-doença e a promoção 

global do cuidado humano, especialmente do autocuidado. 

No final da década de 70, a OMS criou o Programa de Medicina Tradicional, 

objetivando a formulação de políticas na área. 

Desde então, em vários comunicados e resoluções, a OMS expressa o seu 

compromisso em incentivar os Estados-Membros a formularem e implementarem políticas 

públicas para uso racional e integrado da MT/MCA nos sistemas nacionais de atenção à 

saúde, bem como para o desenvolvimento de estudos científicos para melhor conhecimento 

de sua segurança, eficácia e qualidade. O documento “Estratégia da OMS sobre Medicina 

Tradicional 2002-2005” reafirma o desenvolvimento desses princípios. 

No Brasil, a legitimação e a institucionalização dessas abordagens de atenção à 

saúde iniciou-se a partir da década de 80, principalmente após a criação do SUS. Com a 

descentralização e a participação popular, os estados e os municípios ganharam maior 

autonomia na definição de suas políticas e ações em saúde, vindo a implantar as 

experiências pioneiras. 

Alguns eventos e documentos merecem destaque na regulamentação e 

tentativas de construção da política: 
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- 1985 - celebração de convênio entre o Instituto Nacional de Assistência 

Médica da Previdência Social (Inamps), a Fiocruz, a Universidade Estadual do Rio de 

Janeiro e o Instituto Hahnemaniano do Brasil, com o intuito de institucionalizar a 

assistência homeopática na rede publica de saúde; 

- 1986 - 8ª Conferência Nacional de Saúde (CNS), considerada também um 

marco para a oferta das Práticas Integrativas e Complementares no sistema de saúde do 

Brasil, visto que, impulsionada pela Reforma Sanitária, deliberou em seu relatório final 

pela "introdução de práticas alternativas de assistência à saúde no âmbito dos serviços de 

saúde, possibilitando ao usuário o acesso democrático de escolher a terapêutica preferida"; 

- 1988 - resoluções da Comissão Interministerial de Planejamento e 

Coordenação (Ciplan) nºs 4, 5, 6, 7 e 8/88, que fixaram normas e diretrizes para o 

atendimento em homeopatia, acupuntura, termalismo, técnicas alternativas de saúde mental 

e fitoterapia; 

- 1995 - instituição do Grupo Assessor Técnico-Científico em Medicinas Não-

Convencionais, por meio da Portaria nº 2543/GM, de 14 de dezembro de 1995, editada pela 

então Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; 

- 1996 - 10ª Conferência Nacional de Saúde que, em seu relatório final, aprovou 

a “incorporação ao SUS, em todo o País, de práticas de saúde como a fitoterapia, 

acupuntura e homeopatia, contemplando as terapias alternativas e práticas populares”; 

- 1999 - inclusão das consultas médicas em homeopatia e acupuntura na tabela 

de procedimentos do SIA/SUS (Portaria nº 1230/GM de outubro de 1999); 

- 2000 - 11ª Conferência Nacional de Saúde que recomenda “incorporar na 

atenção básica: Rede PSF e PACS práticas não convencionais de terapêutica como 

acupuntura e homeopatia”; 

- 2001 - 1ª Conferência Nacional de Vigilância Sanitária; 

- 2003 - constituição de Grupo de Trabalho no Ministério da Saúde com o 

objetivo de elaborar a Política Nacional de Medicina Natural e Práticas Complementares 

(PMNPC ou apenas MNPC) no SUS (atual PNPIC); 

- 2003 - Relatório da 1ª Conferência Nacional de Assistência Farmacêutica, que 

enfatiza a importância de ampliação do acesso aos medicamentos fitoterápicos e 

homeopáticos no SUS; 

- 2003 - Relatório Final da 12ª CNS que delibera pela efetiva inclusão da 

MNPC no SUS (atual Práticas Integrativas e Complementares). 

- 2004 - 2ª Conferência Nacional de Ciência Tecnologia e Inovações em Saúde 

à MNPC (atual Práticas Integrativas e Complementares) que foi incluída como nicho 

estratégico de pesquisa dentro da Agenda Nacional de Prioridades em Pesquisa; 

- 2005 - Decreto Presidencial de 17 de fevereiro de 2005, que cria o Grupo de 

Trabalho para elaboração da Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos; e 

- 2005 - Relatório Final do Seminário "Águas Minerais do Brasil", em outubro, 

que indica a constituição de projeto piloto de Termalismo Social no SUS. 

Levantamento realizado junto a Estados e municípios em 2004, mostrou a 

estruturação de algumas dessas práticas contempladas na política em 26 Estados, num total 

de 19 capitais e 232 municípios. 

Esta política, portanto, atende às diretrizes da OMS e visa avançar na 

institucionalização das Práticas Integrativas e Complementares no âmbito do SUS. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 


